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AUTOMÓVEIS. .
DRJ -BRASÍLIA/DF

RESOLUÇÃO N° J03-01.105

Vistos, relatados.e discutidos os.presentes autos .

.ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, declinai competência do j~lgamento do
recurso voluntário ao Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes, em razão da
matéria, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

~TT~ONL -~;)
~t~r .. 7~

Formalizado em: o 5 ABR 2006'

ti

Participaram, ainda, do 'presente julgamento,' os Conselheiros: Zenaldo Loibman,
Nanci Gama, Sérgio de Castro. Neves, Sílvo Marcos Barcelos ,Fiúza, Mareiel Eder
Costa e Tarásio Campelo Borges. .
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Aduz o contribuinte na Impugnação de fls. 01/25, em.resumo, que:

. RELATÓRIO

10120.004541/2003-55
303-01.105

=~-------------------- o

. .
a presente autuação foi. efetuada após realização de um

prqcedimento fiscalizatório no, âmbitó interno da Receita Federal, sem ter sido o
contribuinte comunicado;

, inexiste. a necessidade de comprovàção do Processo Judicial,
. \

pois na medida em. que a Fazenda Nacional foi regularmente citada pela Justiça
Federal, tendo a sua Procm:adoria peticionado nos autos do processo, ocontribuin~e
não obteve oportunidade de coÍnpr~var ~Medida Judicial;

, no auto de'. infração 'existé a equivocada acusação de não
pagamento de tributo, fazendo uma observação no prbcesso judiciál 'que respaldou a
conduta do contribuinte, promovendo a .autuação justificando ser o Processo Judicial
de.outro CNPJ;

. Trata-se de Impugnação ao Auto de Infração de fls. 46, decorrente
de glosa de valores compensados nas Declarações de Contribuições e Tributos
Federais, relativas ao 2°, e 4° tr~mestres do ano calendário de 1998, em razão de "falta
de recolhimento ou pagarriento do principal, declaração inexata" (fls. 47) ..

\

Fundamenta-se a autuação nos artigos 1°e 3° "b"da LC 07/70; art.
83, lU da Lei 8981/95; art. 1° da Lei 9249/95; art. 2°, I e parágrafo 1°; arts. 3°, 5°,6° e
80, I, da MP 1623/97.,.27 e reedições, arts. 3°, 5°,6° e 8° inc. I da 1676/98-34 e arts.
3~,. 5°, ,6° e 8°, I, da Lei 9715/98, multa vinculada com base nos arts. 160 da Lei
5172/66, art. l° da Lei 9249/95, art. 44, I, p~rágrafo 1°, I da Lei 9430/96 e juros de
mora. com base nos arts. 160 da Lei 5172/66, art. 1° da Lei 9249/95 e art. 43,
parágrafo único da ~ei 9430/96. -,

baseia-se, o autuante na Instrução Normativa n° 45/98, onde
podem' ser inferi das duas interpr~tações -distintas sendo, a que foi adotada pelo
autuante entendendo que a norma permite 'ser .a auditoria interna etapa suficiente para
. o esgotamento do I\ecessário procedimento de fiscalização que deve anteceder à
. autuação e outra, que 'toma esta auditoria internà apenas como uma etapa prévia de
apuração de indícios que precede não à 'autuàção, mas ao devido procedimento
fiscalizatório sobre a escrita do contribuinte, operado mediante a devida cientificação
~~~; . .
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outro VICIO formal ençontrado, se dá por desrespeito à
prescriçã9 contida no art. 10; VI do Decreto 70.235/72, onde não consta no auto de
infração a assinatura de próprio punho da autoridade autuante, mas sim de uma mera
reprodução mecânica inviabilizando uma perfeita apuração da identidade e

verifica-se ainda que um dos' componentes do ato
administrativo de autuação fiscal encontra-se viciado em sua forma, o que impõe sua'
invalidade de pleno, direito ofendendo ainda aos princípios da cientificação e da
legalidade, 'contrariando os arts. 194 e 196 do CTN, dos arts. 7° e8° do Decreto ,n°
70.235/72 e do art. 3° da Lei nO9.784/99;

não pode ser alegada a Instrução. Normativa n° 45/98 como
justificativa para o descumprimento do art. 196 do CTN, dos arts. 7° e 8° do Decreto
Q0.235/72 e do art. 3° da Lei n° '9.784/99, pois, ou não há conflito entre as referidas
normas ou, em havendo conflito no caso de se insistir na interpretação da IN n045/98,
esta deve ceder para que uma Lei Complementar, um Decreto com força de Lei
Ordinária e uma Lei prescrevam vez que, sua fUllção é somente disciplinar 'a forma de,
aplicação de uma Lei jamais prescrever de fomia contrária a ela;

é adotado pelo ,nosso ordenamento jurídico o dever d~
comunicação ao contribuinte, sob pena de nulidade do auto de infração a que der'
ensejo, sendo reconhecido' como um. princípió do procedimento administrativo
tributário como p~escreve o art. 196 do CTN;'

existem três no:rmas jurídicas cogentes que obrigam o agente
fazendário a, comunic~ ao contribuinte o início de qualquer fiscalização sobre sua
pessoa sendo, o CTN, o Decreto nO70.235/72 e a Lei n° 9.784/99; não podendo ser
ignorados pelo fisco, pois o mesmo estaria agindo ilegalmente;

observando-se o princípio da ilegalidade é da nuÍidade' do auto
de infração, fica claro o descumprimento da:prescrição imposta pelo art. 196 do CTN,
pelo D~creto n° 70.235/72 e pela Lei nO9.784/99, tornando-se uma flagrante ofensa a'
,esteprincípio norteador de toda a autuação da admi~istração pública; ,

a contraposição das duas interpretações às demais normas,
impõe em observância a uma análise sistemática do direito, um dever de' se adotara,
interpretação descrita na segunda hipótese, em detrimento 'da adotaçla pelo agente
autuant~;

Processo n°
Resolução nO

a adoção de nosso ordenamento por este princIpIO, impõé à
prevalência da interpretação norfuativa que melhor efetive os preceitos positivados em
,outras normas cogentes de hierarquia superior, devendo ser afastada por ser inváli.da a
possibilidade de interpretação adotada pelo a1;1tll:ante,por ir de encontro a preceitos
normativos superiores;
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Remetidos os autos a DRJ/BRASÍLIA-DF (fls. 85/103), á
autoridade monocrática, indeferiu ó pleito do contribuinte, nos termos da. seguinte
ementa: ," " ,

Anexa.os documentos de fls. 26/8203/11, entre os quais, o Auto de,

.•..'
Diante de todo o exposto, requer seja julgado nulo, o. auto de

o Decreto' n° 70.235172, diploma que regula O procedimento
administrativo' fiscal Federal~prescreve em seu art. 62 que, não poderia o fisco ter
lavrado o auto de infração cobrando a multa de oficio e juros de mora, já que, a
matéria objeto da autuação está "sub judici", conforme atestou o próprio agente fiscaL

,_ ,quanto; ao direito do contribuinte ao, PIS - prognima de
integração social, este foi instituído pela Lei Complementar n° 07, de 7 de setembro'
de 1970, posteriormente aLei complementar n° 17, de 12 de dezembro de 1973, em, .
seu art. 1o,õ único, alínea 'b', elevou a ~líquota a que se refere o item "b"-, do art. 3°
da Lei complementar nO 0717Ó pílfa 0-;75% 'sobre o faturamento, vindo ainda os
Decretos-leis nO2.445, de 29 de junho de 1988 e 2.449, de 21 de julho de 1988, que
mais uma vez as alteraram para que fossem exigidas com base na alíquota de 0,65%
sobre a receita "operacional bruta mensal;

_ tendo sido declarados pelo STF inconstitucionais os malsinados
Decretos-leis; é necessário que o p~ríodo cobrado 'indevidamente seja recalculadonos
moldes da já ,referida Lei complementar nO7170; ,

, tal situação desatende a obrigação de respeito à forma legal pela
qual deveria se exteriorizar dito àto administrativo de autuação, impossibilitando
também, a ampla defesa do contribuinte, vez que impede a perfeita aferição da
competência do autuante;

conseqüente averiguação da competência da pessoa que, lavrou o auto, pois é
impossível verificar se foi realmente o detentor ~a assinatura mecâpica que expediu o
auto de infração; , '

'" infração .

Processo n°
Resolução nO

como já mencionado anteriormente, a falta de assinatura do
'auto de infração impede que o contribuinte investigue a competência bem como a sua
\ -;alidade, pois fica im~ossívelAs~ber .quem laVrou o auto ~e infr:a7ã~já que a assinatura
'é umartlera teproduçao me.canlca, Importando, em ,ofensa ao dIreIto de ampla defesa
do contribuinte;



(

•

Processo n°
Resolução n°

10120.004541/2003-55
303-01'.105

."Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Ano-calendário: 1998
\

Ementa: 'NORMAS PROCESSUAIS.
,NULIDADE/CANCELAMENTO- DO
.LANÇAMENTO ~ O fato de ter a contribuinte
recórrido ao Poder Judiciário, que lhe concedeu
a suspensão da exigibilidade do crédito'
tributário. mediante sentença 'judicial, não
impede ofiscQ de formalizar a exigência para
prevenir a decadência.

MULTA DE OFÍCIO. Deve ser exonerada. a
multa de ofício imposta quando o crédito
'tributárió encontra-se com a exigibilidade
suspensa por, determinação judfcial.

COMPENSAÇÃO CONCOMITÂNCIA
. ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
\ JUDICIAL - Não se toma conhecimento -da
,impugnação administrativa no' tocante a matéria
de ação judicial quando o auto de infração seja
lavrado antes ou após 'a interessada ter
ingressado em juízo com ação judicial, da parte
que tenha o mesmo objeto do processo
administrativo. ~ -

Lançamento Procedente em Parte."

/

•

. /,

Irresignado .com a decisão singular, o contribuinte' interpôs ..
tempestivo Recurso Voluntário (fls. 106/113), embora intitulado incorretamenté como
Recurso Especial (conforme informação de fls. 135)" onde reitera todos os
, argumentos, fundamenfos e pedidos de sua Peç(l Impugnatória, acrescentando ainda
que, é pacífico o entendimento de que a não apreciação por parte do órgão julgador de
,questões de fato e de ,direito apresentados pela recorrente basta, em si mesmo para
~eterminar a declaração de nulidade de tal decisão, em virtude de presença de vício
'conhecido por cerceamento do direito de defesa, conforme preceitua o 'art. 59, II ~o
becreto n° 70.235/72;

A omisSão apontada tem o condão de determinar a nulidade da
, , decisão singular, uma vez que elas configuram a pres~;nça de omissão do direito de
ampla defesa garantido pelo art. 5°, LV da CF, assim como pelos artigos 31, caput e
art. 59, II do Decreto nO70.235/72. -

5
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, Os auto.s fo.raJjl dis'Íribitído.s a,- este. Cons'e1heiro., co.nstando. {
nUI1).e,raç~oaté às fls. ,137,última ..
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'~An'exa a relaçãirde bens e direito.s para arrolameritoas'fls.130.
,'. " . '," " .

j

114/1 L7.
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Pro.cesson°, .
Reso.lução nO

. I,
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É o.relatório..

i'

) .

"'Tendo. em vista o.',dispo.sto. na Po.rtaria MF n0314, dç 25/08/99,
deixam o.sautcí~ de serem encaminhado.s I para ciênc'ia da 'Pro.çl1radpria da
.Fazenda Nacio.n:;tl, quantb ao. Re?ufSO,Voluntário. interpo.sto., p-elo.co.ntribuinte.

\ • • I" • ~ ..

~ r .'1

Diant~ -do.s fato.s, reej,uer Seja dadoprõv'imento. ao. Recurso. e
r~fo.~ad~ ":decisão' recoITldapªra que seJa reco.nheçidir a nulidade dó ju!gamento..

'. • ~ , . . • • \ " I ' ." '. ~: •.•. , • • . • < ....., • I •

, ' . Ariexacópias de decis,ões 'do.,Co.nselho. de'Co.ntribuinteshas, fls.
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Sala das Sessões, em 22 de fevereriode 2006

.\
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VOTO.
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Nestes termos, a matéria em questão, PIS, é de éompetência do
Segurid.o Conselho de Contribuintes, COPlodispÕe o ,artigo 8°, inciso III, tamb~m .
do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes. _

besta feita, cabe ao Segundo Cons~lho de Contribuintes apreciar
o Recurso Voluntário em questão., pelo que, voto por declinar da competência para
apreciar à matéria pertine~te aos autos em apreço.

.. III - Contribuições para o Programa de Integração Social e de .
Formação do Serviço' Público (PIS/PASEP) e para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), quando 'suas
exigências não estejam lastreadas, no todo ou em parte, em fatOs
cuja apuração serviu paxa determinar a prática de infração a
dispositivos legais do Imposto de Renda; (Redação dada pelo art.
2°' da Portaria MFn° 1.132, de 30/09/2002);" .

"Art. 8° Compete ao Segundo Conselho de Contribuintes julgar.
os recursos de' ofício e voluntários. de deci~ões de primeira
-instância sobre a aplicáção da legislação referente a:

É de se ressaltar' que a matéria atinente a PIS é de competênci.a
do Segundo Conselho de Contribuintes, nos termos do artigo 8°, III do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes, senão, vejamos:

Da.análise dos autos (fls. 46, 83, 87) , constata-se que a matéria à
que versa o presente processo é, na realidade, atinente ao PIS.

Por' conter matéria deste E. Conselho,' conheço do Recurso'
VolunJário, tempestivamente interposto pelo contribuinte.

Conselheiro Nilton Luiz Bartoli, Relator'
/ .
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